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CONTRATO Nº 01/2020 

Processo nº 09100.000064/2020-17 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
TERRESTRE OU 
AGENCIAMENTO/INTERMEDIAÇÃO 
DE TRANSPORTE TERRESTRE DOS 
SERVIDORES, EMPREGADOS E 
COLABORADORES A SERVIÇO DOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL —- APF, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
ALEXANDRE DE GUSMÃO E A 
EMPRESA VIP SERVICE CLUB 
LOCADORA E SERVIÇOS LTDA. 

A FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO — FUNAG, fundação pública, com sede no Anexo II, 
Térreo, do Ministério das Relações Exteriores, na cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrita no C.N.PJ. 

sob o n.º 00.662.197/0001-24, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua 
Coordenadora-Geral de Administração, Orçamento e Finanças, Senhora Marcia Martins Alves, carteira de 
identidade n.º EM SSP/DF, inscrita no CPF sob o n.º 8.226.891-HE, nomcada pela Portaria nº 13, de 
31 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 03 de fevereiro de 2020, residente e 
domiciliada em Brasília(DF) e a empresa VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.605.452/0001-22, sediada na SCN Quadra 05 A-50 Sala 417, Parte C, Ed. 

Brasília Shopping and Towers - Asa Norte - Brasília/DF doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Senhora Andreia da Silva Lima, portadora da Carteira de Identidade nº [NS 
SSP/SP, e CPF nº [.578.858-E, domiciliada na 
E tendo em vista o Pregão Eletrônico nº 01/2019, o que consta no Processo nº 
05110.004912/2018-64 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997,do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e da Portaria nº 409, de 

21 de dezembro de 2016, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 01/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

l, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte 
terrestre dos servidores, empregados e colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal — APF, por demanda e no âmbito do Distrito Federal — DF. 

RA O objeto acima definido poderá ser atendido mediante uso de qualquer meio regular e 
legalmente apto, inclusive agenciamento/intermediação de serviço de táxi ou de Serviço de



Transporte Individual Privado de Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no 
Distrito Federal — STIP/DF, ou prestação de serviço de transporte por locação de veículos, conforme 
condições e quantidades especificadas no Termo de Referência (SEI nº 0032357). 

12); A CONTRATADA deve disponibilizar solução tecnológica para a operação e a 
gestão do serviço em tempo real, por meio de aplicação web e aplicativo mobile, conforme 
requisitos e funcionalidades especificadas no Termo de Referência (SEI nº 0032357). 

1.3. A presente contratação terá como unidade de medida, para fins do art. 9º do Decreto nº 
7.892/13, o quilômetro rodado. 

1.3.1. Será assegurado à CONTRATADA a cobrança do valor de 2 (duas) vezes o 
quilômetro rodado contratado nas corridas realizadas até 2 (dois) quilômetros. 

352; Será admitida a utilização de quaisquer soluções que não utilizem como medição 
o preço fixo por quilômetro rodado, como é o caso de tarifa dinâmica, por exemplo, bem como 
serão admitidas quaisquer formas de composição do preço, inclusive com bandeirada, tarifa 
horária, tarifa quilométrica, tarifa fixa por corrida e outros. 

ds O valor unitário de cada viagem a ser faturado ao final de cada mês deverá 
ser igual ou inferior à cobrança da corrida pelo preço por quilômetro informado na 
Proposta de Preços, à exceção da cobrança assegurada no 1.3.1. 

1,3:2.2; Deverá ser aplicado, no caso de práticas como o preço dinâmico, eventual 
cobrança de menor valor por quilômetro rodado do que aquele definido na proposta da 
CONTRATADA, em função de tarifas promocionais e descontos específicos advindos 
de datas e horários que a CONTRATADA adotar em seu modelo de negócio. 

1.4. Deverão ser atendidas solicitações com origem e destino no Distrito Federal e, 

ainda, com destino para municípios componentes da Região Integrada de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno — RIDE, ou outra denominação advinda de nova legislação. 
  

Item Especificação Quantidade | Valor unitário R$ | Valor total R$ 

1 | KM (Quilômetro) Rodado | 1.000 Km R$ 2,90 R$ 2.900,00 
  

            
  

1.5. Os recursos do presente contrato se esgotam com a utilização total da quantidade de 
quilômetros definida ou com o consumo total do valor alocado, o que ocorrer primeiro, após a 
aplicação, se for o caso, dos aditamentos e supressões permitidos pelo art. 65, 4 1º da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

Dl; O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado anualmente, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, com base no artigo 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

dela Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

21.2, A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

Dl. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; 

ZA. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação; e 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). 

3.2; No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.



4. CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Al. As despesas para atender a essa contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020: Gestão/Unidade: 
244001/24290, Fonte: 0100, Elemento de Despesa 339039, Programa de Trabalho: 

07573221623670001 e Nota de Empenho nº 2020NE800044. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro. 

5 CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital (SEI nº 0032356). 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no Contrato será reajustado anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 
IPCA, estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

É CLÁUSULA SÉTIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

dado A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco 
reais), correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, 
observadas as condições previstas no Edital, com validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

8. CLÁUSULA OITAVA —- DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital (SEI nº 0032357). 

9. CLÁUSULA NONA -— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital (SEI nº 0032357). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital (SEI nº 0032357). 

Il. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

14. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital (SEI nº 0032357). 

11,2; Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia ce ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.43. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES



12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12d: Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.12. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

[Sds Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993, bem como do Anexo X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

I4.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15d. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. Será competente o foro da cidade de Brasília, Distrito Federal, para dirimir eventuais 
litígios referentes ao presente Contrato. 

E por estarem de acordo com o ajustado neste Instrumento, as partes assinam o presente Contrato. 

Brasília/DF, 2020. 

  

Marcia Martins Alves 

contratante 

  

Andreia da Silva Lima 

contratada 
  

| sell Documento assinado eletronicamente por Andreia da Silva Lima, Usuário Externo, em 07/04/2020, 

> e R às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto nº 8.539, 
assinatura 

eletrônica de 8 de outubro de 2015. 
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seil Documento assinado eletronicamente por Marcia Martins Alves, Coordenador(a)-Geral de 

Std. Administração, Orçamento e Finanças, em 09/04/2020, às 15:00, conforme horário oficial de 

eletrônica Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

  

  
  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.funag.gov.br/sei/controlador externo.php?



[=]: [=] acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0032845 e 

1 o código CRC 68445358. 
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